
a) este exerce uma actividade de gestão e não apenas de con
sultoria, ou quando 

b) a prestação, pela sua natureza, se distingue de outras pres
tações devido a uma particularidade característica para efei
tos de isenção nos termos da referida disposição, ou quando 

c) este gestor exerce uma actividade com base numa delegação 
de funções prevista no artigo 5. o -G da Directiva 
85/611/CEE ( 2 ), conforme alterada? 

( 1 ) Sexta Directiva 77/388/CEE do Conselho, de 17 de Maio de 1977, 
relativa à harmonização das legislações dos Estados-Membros respei
tantes aos impostos sobre o volume de negócios — sistema comum 
do imposto sobre o valor acrescentado: matéria colectável uniforme 
(JO L 145, p. 1; EE 09 F1 p. 54). 

( 2 ) Directiva 2001/107/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 
21 de Janeiro de 2002, que altera a Directiva 85/611/CEE do Con
selho que coordena as disposições legislativas, regulamentares e ad
ministrativas respeitantes a alguns organismos de investimento co
lectivo em valores mobiliários (OICVM) com vista a regulamentar as 
sociedades de gestão e os prospectos simplificados (JO L 41, p. 20). 

Pedido de decisão prejudicial apresentado pelo Tribunal 
Superior de Justicia de Galicia (Espanha) em 6 de Junho 
de 2011 — Concepción Salgado González/Instituto 
Nacional de la Seguridad Social (INSS) e Tesorería 

General de la Seguridad Social (TGSS) 

(Processo C-282/11) 

(2011/C 269/46) 

Língua do processo: espanhol 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Tribunal Superior de Justicia de Galicia 

Partes no processo principal 

Recorrente: Concepción Salgado González 
Outras partes: Instituto Nacional de la Seguridad Social (INSS), 
Tesorería General de la Seguridad Social (TGSS) 

Questões prejudiciais 

1. Está em conformidade com os objectivos comunitários con
tidos no artigo 48. o do Tratado sobre o Funcionamento da 
União Europeia e no artigo 3. o do Regulamento 
1408/71/CEE ( 1 ), de 14 de Junho, e com o próprio teor 
literal do Anexo VI. D. 4 do Regulamento 1408/71/CEE, 
de 14 de Junho, relativo à aplicação dos regimes de segu
rança social aos trabalhadores assalariados, aos trabalhadores 
não assalariados e aos membros da sua família que se des
locam no interior da Comunidade, a interpretação do refe
rido Anexo VI. D. 4 no sentido de que, para o cálculo da 
prestação teórica espanhola efectuada com base nas contri
buições efectivas do segurado durante os anos que precede
ram imediatamente o pagamento da última contribuição à 
segurança social espanhola, a soma assim obtida deve ser 
dividida por 210, por ser este o divisor estabelecido para o 
cálculo da base reguladora da pensão de reforma nos termos 
do disposto no artigo 162. o , n. o 1, da Ley General de la 
Seguridad Social? 

2. (em caso de resposta negativa à primeira questão): Está em 
conformidade com os objectivos comunitários contidos no 
artigo 48. o do Tratado sobre o Funcionamento da União 
Europeia e no artigo 3. o do Regulamento 1408/71/CEE, 
de 14 de Junho, e com o próprio teor literal do Anexo 

VI. D. 4 do Regulamento 1408/71/CEE, de 14 de Junho, 
relativo à aplicação dos regimes de segurança social aos 
trabalhadores assalariados, aos trabalhadores não assalaria
dos e aos membros da sua família que se deslocam no 
interior da Comunidade, a interpretação do referido Anexo 
VI. D. 4 no sentido de que, para o cálculo da prestação 
teórica espanhola efectuada com base nas contribuições 
efectivas do segurado durante os anos que precederam ime
diatamente o pagamento da última contribuição à segurança 
social espanhola, a soma assim obtida deve ser dividida pelo 
número de anos em que as contribuições foram pagas em 
Espanha? 

3. Terceiro (em caso de resposta negativa à segunda questão e 
seja qual for, afirmativa ou negativa, a resposta à primeira 
questão): «É analogicamente aplicável ao caso em análise na 
presente instância o Anexo XI. G. 3. a) do Regulamento (CE) 
883/2004 ( 2 ), do Parlamento Europeu e do Conselho, de 29 
de Abril de 2004, relativo à coordenação dos sistemas de 
segurança social, a fim de satisfazer os objectivos comuni
tários contidos no artigo 48. o do Tratado sobre o Funcio
namento da União Europeia e no artigo 3. o do Regulamento 
1408/71/CEE, de 14 de Junho, relativo à aplicação dos 
regimes de segurança social aos trabalhadores assalariados, 
aos trabalhadores não assalariados e aos membros da sua 
família que se deslocam no interior da Comunidade, e, na 
sequência dessa aplicação, cobrir o período de contribuições 
pagas em Portugal com a base contributiva espanhola tem
poralmente mais próxima desse período, tendo em conside
ração a evolução dos preços ao consumidor? 

4. (em caso de resposta negativa às primeira, segunda, e ter
ceira questões):»No caso de nenhuma das interpretações an
teriormente sugeridas ser total ou parcialmente correcta, 
qual é a interpretação do Anexo VI. D. 4 do Regulamento 
1408/71/CEE, de 14 de Junho, relativo à aplicação dos 
regimes de segurança social aos trabalhadores assalariados, 
aos trabalhadores não assalariados e aos membros da sua 
família que se deslocam no interior da Comunidade, que, 
sendo útil para a resolução do litígio em análise na presente 
instância, é mais adequada à prossecução dos objectivos 
comunitários contidos no artigo 48. o do Tratado sobre o 
Funcionamento da União Europeia e no artigo 3. o do Re
gulamento 1408/71/CEE, de 14 de Junho, e ao próprio teor 
literal do Anexo VI. D. 4? 

( 1 ) JO L 149, p. 2. 
( 2 ) JO L 166, p. 1. 

Pedido de decisão prejudicial apresentado pelo Bundes
kommunikationssenat (Áustria) em 8 de Junho de 2011 

— Sky Österreich GmbH/Österreichischer Rundfunk 

(Processo C-283/11) 

(2011/C 269/47) 

Língua do processo: alemão 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Bundeskommunikationssenat 

Partes no processo principal 

Demandante: Sky Österreich GmbH 

Demandada: Österreichischer Rundfunk
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Questão prejudicial 

O artigo 15. o , n. o 6, da Directiva 2010/13/UE do Parlamento 
Europeu e do Conselho, de 10 de Março de 2010, relativa à 
coordenação de certas disposições legislativas, regulamentares e 
administrativas dos Estados-Membros respeitantes à oferta de 
serviços de comunicação social audiovisual (Directiva «Serviços 
de Comunicação Social Audiovisual») ( 1 ), é compatível com os 
artigos 17. o e 16. o da Carta dos Direitos Fundamentais da União 
Europeia e com o artigo 1. o do Protocolo Adicional à Conven
ção Europeia para a Protecção dos Direitos do Homem e das 
Liberdades Fundamentais (artigo 1. o PACEDH)? 

( 1 ) JO L 95, p. 1 

Pedido de decisão prejudicial apresentado pelo Hoge Raad 
der Nederlanden (Países Baixos) em 15 de Junho de 2011 

— Staatssecretaris van Financiën/Gemeente Vlaardingen 

(Processo C-299/11) 

(2011/C 269/48) 

Língua do processo: neerlandês 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Hoge Raad der Nederlanden 

Partes no processo principal 

Recorrente: Staatssecretaris van Financiën 

Recorrido: Gemeente Vlaardingen 

Questão prejudicial 

O artigo 5. o , n. o 7, proémio e alínea a), da Sexta Directiva ( 1 ), 
lido em conjugação com os artigos 5. o , n. o 5, e 11. o , A, proé
mio, n. o 1, alínea b), da Sexta Directiva, deve ser interpretado 
no sentido de que um Estado-Membro pode cobrar IVA, em 
caso de ocupação por um sujeito passivo, para fins isentos, de 
um bem imóvel se: 

— esse bem imóvel consistir em trabalhos (de construção) efec
tuados por um terceiro, mediante pagamento, num terreno 
desse sujeito passivo e por sua incumbência, e 

— esse terreno tiver sido anteriormente utilizado pelo sujeito 
passivo para (os mesmos) fins da própria empresa isentos de 
IVA, e o sujeito passivo não tiver já beneficiado, relativa
mente a esse terreno próprio, da dedução do IVA, 

tendo como consequência a inclusão do (valor do) terreno do 
sujeito passivo na cobrança do IVA? 

( 1 ) Sexta Directiva 77/388/CEE do Conselho, de 17 de Maio de 1977, 
relativa à harmonização das legislações dos Estados-Membros respei
tantes aos impostos sobre o volume de negócios — sistema comum 
do imposto sobre o valor acrescentado: matéria colectável uniforme 
(JO L 145, p. 1; EE 09 F p. 54). 

Recurso interposto em 20 de Junho de 2011 por 
Deichmann SE do acórdão proferido pelo Tribunal Geral 
(Sétima Secção) em 13 de Abril de 2011 no processo 
T-202/09, Deichmann SE/Instituto de Harmonização do 

Mercado Interno (marcas, desenhos e modelos (IHMI) 

(Processo C-307/11 P) 

(2011/C 269/49) 

Língua do processo: alemão 

Partes 

Recorrente: Deichmann SE (representante: O. Rauscher, advo
gado) 

Outra parte no processo: Instituto de Harmonização do Mercado 
Interno (marcas, desenhos e modelos) (IHMI) 

Pedidos da recorrente 

— Anular o acórdão do Tribunal Geral da União Europeia, de 
13 de Abril de 2011, no processo T-202/09; 

— Anular a decisão da Quarta Câmara de Recurso do Instituto 
de Harmonização do Mercado Interno (marcas, desenhos e 
modelos) (IHMI), de 3 de Abril de 2009, no processo 
R 224/2007-4; 

— Condenar o IHMI nas despesas. 

Fundamentos e principais argumentos 

O presente recurso é dirigido contra o acórdão do Tribunal 
Geral, através do qual este negou provimento ao pedido da 
recorrente de anulação da decisão da Quarta Câmara de Recurso 
do Instituto de Harmonização do Mercado Interno de 3 de Abril 
de 2009 sobre a recusa do pedido de registo de uma marca 
figurativa que representa uma banda em ângulo orlada de linhas 
tracejadas. A protecção da marca foi pedida para as classes 10 
(«sapatos ortopédicos») e 25 («calçado») da Convenção de Nice. 

A decisão impugnada viola os artigos 7. o , n. o 1, alínea b), e 
74. o , n. o 1, primeiro período, do Regulamento (CE) n. o 
207/2009 do Conselho, de 26 de Fevereiro de 2009, sobre a 
marca comunitária (a seguir: RMC). 

A decisão baseia-se na consideração errónea de que a simples 
possibilidade ou probabilidade de o sinal em causa ser usado de 
uma forma que não tenha carácter distintivo é suficiente para 
negar globalmente o carácter distintivo da marca. No entanto, 
basta desde logo a possibilidade, não remota, de um uso com 
carácter distintivo para superar o motivo da recusa por falta de 
carácter distintivo. Isto resulta de uma comparação entre o 
artigo 7. o , n. o 1, alínea b) RMC e a redacção do artigo 7. o , 
n. o 1, alínea c), RMC, e constitui entretanto um princípio firme 
da jurisprudência do Bundesgerichtshof e do Bundespatentge
richt alemães.
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